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Câmara Municipal de Braga

PROPOSTA DE RESOLUÇÃO

PROPOSTA: Que o executivo municipal, delibere, ao abrigo da alínea ccc) do n.º 1 do artigo 33.º
da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, remeter à aprovação da Assembleia Municipal de Braga,
nos termos e para os efeitos do n.º 5 do artigo 47.º da Lei n.º 50/2012, de 31 de agosto, os
contratos-programa a celebrar com as empresas municipais identificadas para o ano 2026.

I. Exposição e Motivos

1. No âmbito da estratégia para o desenvolvimento económico, cultural e social de Braga, foi
apresentado, por parte das administrações das empresas municipais, AGERE – Empresa de Águas,
Efluentes e Resíduos de Braga, E.M., Faz Cultura – Empresa Municipal de Cultura de Braga, E.M.,
Bragahabit – Empresa Municipal de Habitação de Braga, E.M. e IB – Agência para a Dinamização
Económica, E.M., uma proposta para a celebração de contratos-programa, com vista a consolidar
a visão de assunção de atribuições encetada nos últimos anos, e consequentemente fomentar o
desenvolvimento das suas atividades.

2. Sobre estas entidades - com relevantíssimas responsabilidades no desenvolvimento económico,
social e cultural do concelho - cabe apenas ao Município de Braga reconhecer o importante papel
desempenhado em matéria de apoio às atribuições que legalmente lhes estão cometidas e a que
este município não pode alhear-se.

II. Enquadramento Jurídico e Financeiro da Pretensão

3. Estas empresas municipais, ainda que integradas no tecido empresarial local, representam
entidades cujo objeto promove e salvaguarda um interesse próprio da respetiva população de
Braga, prosseguindo atividades entendidas como de interesse geral.

4. Neste contexto, cabe a este município assegurar a prossecução das atribuições nos domínios da
educação e cultura, ação social, habitação, ambiente e saneamento básico e promoção do
desenvolvimento, que lhe são acometidas nos termos do disposto no artigo 23.º, n.º 2, alínea d),
e), h), i). k) e m) da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, que aprova o Regime Jurídico das
Autarquias Locais, podendo socorrer-se do setor empresarial local nos termos do disposto no
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artigo 47.º, n.º 1 do Regime Jurídico da Atividade Empresarial Local e das Participações Locais,
aprovado pela Lei n.º 50/2012, de 31 de agosto.

5. O executivo pode ainda deliberar sobre as formas de apoio a entidades e organismos
legalmente existentes, nos termos do disposto no artigo 33.º, n.º 1, alínea o) do já referido
Regime Jurídico das Autarquias Locais.

6. Nos termos legais, a atribuição de apoio ou subsídios deve ser efetuada com base num pedido
de apoio e sempre com deliberação do órgão competente, consignando-se expressamente as
verbas disponíveis aos fins específicos.

7. Para a tomada das decisões deve ser assegurado que os apoios concedidos geram uma “mais-
 vocacionada para a promoção do bem-estar e da qualidade de vida da população, atravésvalia”

da concretização de programas, projetos ou atividades que prossigam o interesse municipal
manifestado nas suas atribuições, atendendo ainda aos princípios gerais da atividade
administrativa designadamente, os princípios da legalidade, igualdade, imparcialidade e
transparência, o que inequivocamente se verifica nas situações vertentes.

8. Os apoios a conceder não consubstanciam um subsídio ao investimento ou em suplemento a
participações de capital.

9. No que respeita ao controlo das atribuições dos apoios, impende sobre as empresas municipais,
do ponto de vista gestionário, o dever de informação sobre planos de atividades e orçamentos
anuais e plurianuais, estimativa de operações financeiras com o Município que inclui a prestação
anual de contas, relatórios de execução orçamental entre outras informações diversas.

10. Caberá ainda ao executivo municipal, nos termos do disposto no artigo 25.º, n.º 2, alíneas a)
e b) do Regime Jurídico das Autarquias Locais, disponibilizar à Assembleia Municipal informação
sobre a participação do município nas empresas municipais para efetivação dos deveres de
acompanhamento e fiscalização desse órgão municipal.

11. As minutas dos contratos-programa preveem ainda no seu articulado o direito do Município
verificar o cumprimento do documento contratual e o acompanhamento das ações propostas e a
desenvolver.

12. Nestes termos, considere-se ainda que:

a) A AGERE – Empresa de Águas, Efluentes e Resíduos de Braga, E.M., é uma empresa local que
tem como objeto social o exercício da atividade de captação, tratamento e abastecimento público
de água às populações, de saneamento de águas residuais urbanas e de gestão de resíduos
urbanos e limpeza pública.

b) A Faz Cultura – Empresa Municipal de Cultura de Braga, E.M, é uma empresa local de
desenvolvimento local que tem por objeto o desenvolvimento de atividades culturais e de outras
atividades relacionadas com o seu objeto social e não excluídas por lei;

c) A Bragahabit – Empresa Municipal de Habitação de Braga, E.M., é uma empresa local que visa
a promoção e gestão de imóveis de habitação social bem como a gestão de apoios ao
arrendamento e a recuperação de habitação degradada, a prestação de serviços na área da
educação e ação social;

d) A IB – Agência para a Dinamização Económica, E.M., é uma empresa local que tem como
objeto principal a exploração de atividades de interesse geral e a promoção do desenvolvimento
local e regional, através da prossecução de atividades com vista à dinamização económica da
região de Braga, e de iniciativas que promovam a sua valorização, a internacionalização e a
captação de investimentos nacionais ou estrangeiros;
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e) As mencionadas empresas regem-se pelo regime jurídico da atividade empresarial local e das
participações locais, aprovado pela Lei n.º 50/2012, de 31 de agosto, pelo código das sociedades
comerciais, pelos seus estatutos e subsidiariamente pelo regime do setor empresarial do Estado
sem prejuízo das normas imperativas neste previstas;

f) O artigo 50.º da Lei 50/2012, de 31 de agosto, estatui que as entidades públicas participantes
devem celebrar contratos-programa com as respetivas empresas locais de promoção do
desenvolvimento local onde se defina a missão e conteúdo das responsabilidades de
desenvolvimento local e regional assumidas e se especifiquem os montantes de subsídio à
exploração que as empresas locais têm o direito de receber como contrapartida das obrigações
assumidas, no que se aplicam as disposições do artigo 47.º do mesmo diploma;

g) As minutas dos contratos-programa a celebrar inscrevem a carteira de projetos específicos a
desenvolver, bem como o valor de subsídio à exploração necessário à manutenção do equilíbrio
das contas das empresas, atento que o esforço associado à execução destas intervenções é muito
superior aos meios de exploração libertos pelas empresas;

h) As minutas dos contratos em anexo cumprem ainda os requisitos exigidos no artigo 47.º da Lei
n.º 50/2012, de 31 de agosto.

13. O n.º 5 do artigo 47.º da Lei n.º 50/2012, de 31 de agosto estabelece que os contratos-
programa são aprovados pelo órgão deliberativo, sob proposta do órgão executivo.

14. Nos termos do n.º 7 do mesmo artigo, independentemente do cumprimento dos demais
requisitos e formalidades previstos na lei, a celebração dos contratos-programa deve ser
comunicada à Inspeção-Geral de Finanças e, quando não esteja sujeita a visto prévio, ao Tribunal
de Contas.

15. De acordo com o previsto na alínea h) do n.º 1 do artigo 47.º da Lei de Organização e
Processo do Tribunal de Contas, aprovada pela Lei n.º 98/97, de 26 de agosto, encontram-se
isentos de fiscalização prévia os contratos-programa e respetivos atos de execução celebrados
entre uma autarquia local e uma entidade do setor empresarial local, por via dos quais sejam
transferidas competências, constituído mandato para a sua prossecução ou assumido o
compromisso de execução de determinadas atividades ou tarefas.

16. Em cumprimento do disposto na alínea c) do nº 6 do art.º 25.º da Lei nº 50/2012, de 31 de
agosto, os presentes contratos-programa foram objeto de parecer prévio favorável por parte do
Fiscal Único de cada empresa.

17. As despesas têm enquadramento, respetivamente, conforme informação da Divisão de
Contabilidade.

Em face do exposto, :proponho

Que o executivo municipal, delibere, ao abrigo da alínea ccc) do n.º 1 do artigo 33.º da Lei n.º 75
/2013, de 12 de setembro, remeter à aprovação da Assembleia Municipal de Braga, nos termos e
para os efeitos do n.º 5 do artigo 47.º da Lei n.º 50/2012, de 31 de agosto, os contratos-
programa a celebrar com as empresas municipais identificadas para o ano 2026.

Anexos:

1.      Contratos-Programa com as mencionadas empresas municipais
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DOCUMENTO ASSINADO ELETRONICAMENTE
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